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Acrónimos 
 

AEM – Direcção de Serviços de Assuntos Europeus e Multilaterais 

CG I – Direcção de Serviços de Cooperação Geográfica I 

CG II – Direcção de Serviços de Cooperação Geográfica II 

DAE – Divisão de Assuntos Europeus 

DAF I – Divisão de Angola e Moçambique 

DAF II – Divisão de Cabo Verde, Guiné-Bissau e S. Tomé e Príncipe 

DAM – Divisão de Assuntos Multilaterais 

DAOP – Divisão de Ásia e Outros Países 

DASC – Divisão de Apoio à Sociedade Civil 

DCG – Divisão de Coordenação Geográfica 

DGF – Divisão de Gestão Financeira 

DPP – Divisão de Planeamento e Programação 

DRH – Divisão de Recursos Humanos 

DSG – Direcção de Serviços de Gestão 

DSP – Direcção de Serviços de Planeamento 

GAAI – Gabinete de Avaliação e Auditoria Interna 

IPAD – Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento 

NAC – Núcleo de Agentes da Cooperação 

NB – Núcleo de Bolsas 

ND – Núcleo de Documentação 

ONGD – Organizações Não Governamentais de Desenvolvimento 

PPA – Programas, Projectos e Acções de Cooperação 

SCONT – Secção de Contabilidade 

SEAG – Secção de Expediente e Apoio Geral  

SP – Secção de Pessoal 

SPAT – Secção de Património 

SVA – Secção de Processamento de Vencimentos e Abonos 
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Introdução 
 

O Plano de Gestão de Risco e Infracções Conexas, aprovado em 2010, identificou as 

várias áreas de potencial risco de corrupção e infracções conexas, assim como os 

riscos que lhe estão associados. 

 

Concluiu o referido Plano que, uma vez que no IPAD não estavam em causa questões 

ligadas a livre concorrência e procura do lucro, os riscos de corrupção e infracções 

conexas situavam-se sobretudo ao nível da aquisição de bens e serviços que os 

Programas, Projectos e Acções (PPA) implicavam, ou seja, da sua execução pelos 

referidos serviços e departamentos ministeriais. 

 

O Plano refere igualmente, que os riscos de corrupção ou infracções conexas existem, 

em maior ou menor grau, no trabalho que este Instituto desenvolve, nomeadamente, 

na linha de financiamento anual que disponibiliza às Organizações Não-

Governamentais de Desenvolvimento (ONGD). Também poderá existir esse tipo de 

riscos quando o IPAD recorre a estas organizações ou outras, tais como Fundações, 

Universidades ou empresas, para o estabelecimento de parcerias que visem a 

implementação dos PPA ou, ainda, quando aprova apoios financeiros a projectos 

apresentados por iniciativa dessas organizações. 

 

Os riscos de corrupção poderão ser mais expressivos na aquisição de bens e serviços 

ligados directamente ao funcionamento do IPAD, ou de apoio às suas actividades 

centrais, nomeadamente na gestão da Bolsa de Agentes da Cooperação ou na gestão 

de Bolsas de Estudo e de Formação Profissional. 

 

O presente relatório tem como objectivos apresentar um ponto de situação de 

execução do Plano em 2010, por unidade orgânica e no caso do GAAI também visa 

analisar a sua actuação enquanto serviço responsável pela auditoria interna. 
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Análise 
 

O Plano identificou 138 medidas a adoptar ou já adoptadas, para a prevenção da 

corrupção e infracções conexas. Em Agosto de 2011, foram disponibilizados às 

diferentes unidades orgânicas os quadros para aferirem e comentarem a execução 

daquelas medidas. Os resultados para o IPAD e por Direcções de Serviços foram, em 

termos percentuais, os seguintes: 
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Num total de 138 medidas planeadas, em 2010 foram executadas 85 (62%), não foram 

executadas 44 (32%) e no final do ano encontravam-se em execução 9 medidas (7%). 

 

Das 17 indicações para a realização de auditorias internas apenas duas foram 

concretizadas: a auditoria anual à conta de gerência (DGF) e as auditorias mensais no 

âmbito do processo de certificação da DRH (processo de certificação NP4427 NP EN 

ISO 9001). O GAAI devido ao escasso número de recursos humanos não teve 

possibilidade de realizar auditorias internas. Das 18 indicações para a realização de 

auditorias externas apenas três foram concretizadas, no âmbito das actividades da 

DASC, DAOP e DAF I. É de salientar que as auditorias externas são da 

responsabilidade de entidades terceiras às actividades do IPAD, não dependendo, por 

isso, de decisões tomadas pela Direcção do Instituto. Inclui-se no conceito de auditoria 

externa as que são realizadas a entidades terceiras que beneficiam de apoios 
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concedidos pelo IPAD, podendo os serviços de auditoria serem contratados pelo IPAD 

ou pelas entidades auditadas. 

 

Em algumas áreas específicas de actuação constata-se um défice legislativo em 

matéria de regulamentos, nomeadamente a inexistência de regulamentação da Bolsa 

de Agentes da Cooperação (BAC), selecção das ONGD e financiamento das 

Intervenções da Cooperação. A actividade nestas áreas alicerça-se em 

regulamentos/normas internas ou em procedimentos homologados pelos seus 

dirigentes. Contudo, esta actuação carece de base legal o que poderá acarretar alguns 

dos riscos que foram identificados no Plano de 2010 (favorecimento de candidatos, 

tráfico de influências, abuso de poder, etc.) os quais se mantêm. Não foram também 

concretizadas as medidas relacionadas com a elaboração do regulamento de ajuda 

humanitária (a Direcção de Serviços alegou a inexistência de orçamento) e o 

regulamento da biblioteca. 

 

As Direcções de Serviços de Planeamento (DSP), de Assuntos Europeus e 

Multilaterais (AEM) e de Cooperação Geográfica I (CGI) sugeriram algumas 

alterações. A DSP considerou que não tinham sido detectados quaisquer riscos, 

incluindo o que estava identificado, pelo que, além de não referir, em consequência, 

qualquer medida, leva-nos a concluir que existirá uma incorrecta identificação do 

citado risco. A AEM identificou na sua área de actuação mais um risco, tráfico de 

influência, pelo que o quadro a apresentar no próximo ano já o deverá incluir. A CGI 

solicitou que se duplicassem os riscos nas duas divisões, DAFI e DAFII, visto que 

ambas detêm idêntica actividade, sem prejuízo de se distinguirem pelo objecto de 

actuação. 

  

Da leitura dos riscos identificados concluí-se que a maior parte das Direcções de 

Serviço, no âmbito da sua actividade, não considera necessária a “declaração de 

inexistência de conflito de interesses” ou, eventualmente, apesar de considerarem a 

sua oportunidade, em algumas das suas actividades, não a criaram e até 

desconhecem a sua existência. A CG I (DAF II) alega a não aplicabilidade da referida 

declaração por desenvolver actividades e projectos com parceiros institucionais e com 

entidades indicadas pelos países beneficiários. 
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A medida que indica maior transparência na selecção de parcerias não institucionais 

foi considerada não executada, na medida em que não é possível considerar mitigado 

o risco de corrupção pelo facto de as parcerias não institucionais serem escolhidas 

pelas autoridades dos países beneficiários. Neste domínio, não havendo possibilidade 

de adoptar medidas de mitigação do risco, deverá ser ponderada a sua aceitação. 

 

No que respeita à medida referida pela AEM para a nomeação de júri para a selecção 

de jovens peritos nacionais, foi mencionado por aquela direcção de serviços a 

substituição do júri pelo cumprimento do PO.185.01 que prevê que a selecção seja 

proposta pelos técnicos e efectuada pelo Director de Serviços. Assim assumiu-se que 

a medida indicada não foi executada. 

 

A medida que aponta para o cumprimento escrupuloso do Código da Contratação 

Pública foi considerada não concretizada, no sentido em que a sua verificação através 

de auditoria interna não foi realizada. Não está em questão o cumprimento do código, 

apenas não nos é possível aferir sobre o seu cumprimento, tendo em consideração a 

resposta dada pelos serviços. 

 

Sobre o ponto 3.2 do Plano, relativo às acções a desenvolver em 2010 e 2011, foram 

executadas as actividades mencionadas nas alíneas a), c), do ponto 1, e as previstas 

nos pontos 3, 7 e 8. 
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Recomendações 
1) Adoptar as medidas previstas no Plano que ainda não tenham sido 

executadas; 

 

2) Adaptar a declaração de inexistência de conflito de interesses (criada pelo 

GAAI no âmbito da selecção de avaliadores, e disponível no site do IPAD) às 

particularidades da actividade de cada unidade orgânica; 

 

3) Promover a elaboração e aprovação de propostas de regulamentos no âmbito 

da Bolsa de Agentes da Cooperação, selecção de ONGD e financiamento das 

intervenções da cooperação; 

 

4) Realizar auditorias internas às áreas de risco identificadas nas diferentes 

Direcções de Serviços, nomeadamente as de risco mais elevado e em função 

da disponibilidade de recursos humanos para o efeito; 

 

5) Alterar o glossário no sentido de este incluir o entendimento exposto neste 

relatório sobre auditoria interna e externa; 

 

6) Identificar em planos futuros o risco de tráfico de influência para a AEM; 

 

7) Elaborar os regulamentos da ajuda humanitária e da biblioteca; 

 

8) Concluir o Manual de Procedimentos do IPAD; 

 

9) Anular a medida do Plano que indica a nomeação de júri para a selecção de 

jovens peritos, uma vez que é contrária ao definido no PO.158.01; 

 

10) Replicar as medidas previstas na DAF II para a DAF I; 

 

11) Integrar o plano de gestão do risco de corrupção e infracções conexas no plano 

de risco do IPAD, cujos procedimentos se encontram definidos no Manual de 

Procedimentos (PO.103.01). 

 



 

 

 10 de 28 

 

Anexos 
 

Os diferentes contributos das unidades orgânicas assim como a análise quantitativa 

dos mesmos constam dos anexos seguintes: 

 

Anexo 1 – Identificação dos riscos de corrupção e infracções conexas e respectiva 

gestão 

 

Anexo 2 – Análise quantitativa dos resultados obtidos 

 

Anexo 3 – Glossário 
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Anexo 1 – Identificação dos riscos de corrupção e infracções conexas e respectiva gestão 
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Anexo 2 – Análise quantitativa dos resultados obtidos 
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Medidas Previstas no Plano - CG II
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Medidas Previstas no Plano - GAAI
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 Anexo 3 – Glossário 
 
Abuso de poder – Comportamento do funcionário, ou equiparado, que abusa de poderes ou 

viola deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, 

benefício ilegítimo ou causa prejuízo a outra pessoa. 

 

Corrupção – A corrupção pode ser sujeita a diversas classificações, consoante as situações 

em causa. No entanto, para haver corrupção, há sempre um comportamento, verificado ou 

prometido, ou ausência deste, que, numa dada circunstância, constitui um crime. A corrupção 

implica, para o próprio ou para um terceiro: 

� Uma acção ou omissão; 

� A prática de um acto lícito ou ilícito; 

� A contrapartida de uma vantagem indevida 

A prática de um qualquer acto ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra o recebimento ou a 

promessa de uma qualquer compensação que não seja devida, para o próprio ou para terceiro, 

constitui uma situação de corrupção. 

 

Corrupção activa – Qualquer pessoa que por si, ou por interposta pessoa, der ou prometer a 

um funcionário, ou a terceira pessoa, com o conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou 

não patrimonial, que a este não seja devida, quer seja pela prática de um acto lícito ou ilícito. 

 

Corrupção passiva para acto ilícito – Comportamento do funcionário, ou equiparado, que 

solicite ou aceite, por si ou por interposta pessoa, vantagem patrimonial ou promessa de 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiros, para a prática de um 

qualquer acto ou omissão contrários aos deveres do cargo que exerce. 

 

Corrupção passiva para acto lícito – Comportamento do funcionário, ou equiparado, que 

solicite ou aceite, por si ou por interposta pessoa, vantagem patrimonial ou promessa de 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiros, para a prática de um 

qualquer acto ou omissão não contrários aos deveres do cargo que exerce. 

 

Corrupção com prejuízo do comércio internacional – Quem por si ou por interposta pessoa, 

der ou prometer a um funcionário, ou equiparado, ou a um titular de cargo político, nacional ou 

estrangeiro, ou a terceiro como o conhecimento daqueles, vantagem patrimonial ou não 
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patrimonial para obter ou conservar um negócio, um contrato ou outra vantagem indevida no 

comércio internacional. 

 

Participação económica em negócio – Comportamento do funcionário, ou equiparado, que, 

com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesa em negócio 

jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua 

função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar. 

 

Peculato – Conduta do funcionário ou equiparado que ilegitimamente se aproveita, em proveito 

próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe 

tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções.  

 

Peculato de uso – O funcionário, ou equiparado, que fizer uso ou permitir que outra pessoa 

faça uso, para fins alheios àqueles a que se destinem, de veículos ou de outras coisas móveis 

de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse 

ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções ou ainda o funcionário ou equiparado, sem 

que especiais razões de interesse público o justifiquem, der a dinheiro público destino para uso 

público diferente daquele a que está legalmente afectado. 

 

Suborno – Pratica um acto de suborno quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, 

através de dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso 

depoimento ou declaração em processo judicial, ou a prestar falso testemunho, perícia, 

interpretação ou tradução, sem que estes venham a ser cometidos. 

 

Tráfico de influência – Comportamento de quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceira pessoa, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou 

suposta, junto de qualquer entidade pública. 

 


